
 

 

ERRATA - REFERENTE A APLICAÇÃO DO BDI PARA TRANSPORTES DE LIGANTES 

ASFÁLTICOS NA TABELA REFERÊNCIAL DE PREÇOS RODOVIÁRIOS DER - FEV-

2018 

O BDI referencial calculado (diferenciado) para ligantes asfálticos com 

desoneração é de 24,92% e sem desoneração em 19,71%. O mesmo 

procedimento deverá ser utilizado para o transporte desses ligantes conforme 

portaria DNIT abaixo, ao contrário do que foi publicado na tabela referencial de 

Fev/2018 DER/RO. 

Para o BDI transportes de Produtos Asfálticos, aplicar-se-á o percentual de 24,92 % para 

a tabela referencial de preços de obras COM DESONERAÇÃO, conforme   Portaria nº 

1.977 de 25/10/2017 DNIT, conforme citado abaixo em seu Artigo 3º, § 1º e 2º : 

Para o BDI transportes de Produtos Asfálticos, aplicar-se-á o percentual de 19,71 % para 

a tabela referencial de preços de obras SEM DESONERAÇÃO, conforme   Portaria nº 

1.977 de 25/10/2017 DNIT, conforme citado abaixo em seu Artigo 3º, § 1º e 2º : 

 

Art. 3º - Os preços de Referência para o transporte dos produtos asfálticos serão 

calculados a partir das novas equações tarifárias, apresentadas na tabela abaixo e 

definidas em função da natureza do transporte, das condições do pavimento e das 

distâncias de transporte envolvidas. 

§ 1º - As novas equações tarifárias tem como referência o mês base de julho de 2014, e 

incluem todos os custos diretos envolvidos com os transportes dos produtos asfálticos, 

excetuando-se ICMS, BDI Diferenciado, conforme preconizado no Memorando Circular 

nº02/2012 – DIREX, e eventuais despesas relacionadas ao pagamento de pedágio em 

rodovias concessionadas. 

§ 2º - Os preços iniciais para o transporte de produtos asfálticos serão reajustados para 

o mês-base de referência do projeto ou contrato, segundo sua natureza, por meio do 

índice setorial de pavimentação, conforme orientações preconizadas na Instrução de 

Serviço DNIT nº 04/2012. 

 

Segue abaixo Resumos de preços referenciais considerando BDI's alterados 
COM DESONERAÇÃO com destino de transportes o local Ji-Paraná. 
 

DERTRAN033 Transp. Asfáltico CAP 50/70 da Origem ao Local da Obra t 616,46 

DERTRAN034 Transp.  Asfáltico CM 30 da Origem ao Local da Obra t 616,46 

DERTRAN035 Transp.  Asfáltico RL-1C da Origem ao Local da Obra t 537,74 

DERTRAN036 Transp.  Asfáltico RR-1C da Origem ao Local da Obra t 1.182,37 



DERTRAN037 Transp.  Asfáltico RR-2C da Origem ao Local da Obra t 537,74 

DERTRAN038 Transp.  Asfáltico RM - 1C da Origem ao Local da Obra t 965,13 

DERTRAN039 Transp.  Asfáltico RC1C E da Origem ao Local da Obra t 1.182,37 

 

 

Segue abaixo Resumos de preços referenciais considerando BDI's alterados 
SEM DESONERAÇÃO com destino de transportes o local Ji-Paraná.  
 

DERTRAN033 Transp. Asfáltico CAP 50/70 da Origem ao Local da Obra t 590,74 

DERTRAN034 Transp.  Asfáltico CM 30 da Origem ao Local da Obra t 590,74 

DERTRAN035 Transp.  Asfáltico RL-1C da Origem ao Local da Obra t 515,32 

DERTRAN036 Transp.  Asfáltico RR-1C da Origem ao Local da Obra t 1.133,06 

DERTRAN037 Transp.  Asfáltico RR-2C da Origem ao Local da Obra t 515,32 

DERTRAN038 Transp.  Asfáltico RM - 1C da Origem ao Local da Obra t 924,88 

DERTRAN039 Transp.  Asfáltico RC1C E da Origem ao Local da Obra t 1.133,06 

 

 

                       Os preços dos Ligantes  e o transporte asfáltico na Tabela de 2018 DER, fazem 
referência apenas para entregas na cidade de Ji-Paraná (RO), porém, para quaisquer outras 
obras, deverão ser calculadas as novas distâncias das refinarias/distribuidoras informadas pela 
ANP até o local de cada obra conforme preconizam as portarias do DNIT acima (Portaria nº 1.977 
de 25/10/17  e Portaria nº 434 de 14/03/17), observando sempre o binômio “aquisição + 
transportes” adotando-se a solução mais vantajosa ao erário. 

 
Porto Velho, 19/03/2018 
 

 


